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AVISO

 

Prezados(as) Candidatos(as),

Segue abaixo, aviso do CEPUERJ sobre impossibilidade momentanea de recebimento de pagamentos.

Att,

Antonio Carlos da Silva Oscar Júnior
Coordenador ME & DO - PPGEO/UERJ

Mat: 39570-7 / ID: 5083827-0
 

Prezados(as) Coordenadores(as) e Auxiliares,

Boa tarde! Informamos que, desde 16/09, os contratos entre o Banco Bradesco e a UERJ foram
unilateralmente suspensos. Em razão disso, estamos momentaneamente impossibilitados de receber os
pagamentos das inscrições realizadas via web.

Ressaltamos que essa situação não afeta os pagamentos de boletos referentes às parcelas de cursos, pois
são vinculados ao Banco do Brasil, impactando apenas os pagamentos relativos a inscrições em eventos,
processos seletivos e matrículas em cursos.

Estamos orientando os participantes a realizarem nova emissão dos boletos pelo site a partir de 22/09.

Em função dessa situação, as listagens de confirmação de inscrições via suporte web somente poderão
ser atualizadas após a resolução do problema. O prazo inicial previsto para normalização é 19/09.

Estamos trabalhando intensamente para que tudo seja normalizado o quanto antes e lamentamos pelos
transtornos causados.

Contamos com a colaboração e compreensão de todos.

Grata,
 

 

 

 

   

Serviço de Gerenciamento de Cursos de Pós-Graduação
Equipe de Apoio aos Cursos de Pós-Graduação
Coordenadoria de Cursos - Cocurso
Centro de Produção da UERJ

Tel: (21) 2334-0111
E-mail: especializacao@cepuerj.uerj.br - especializacao.cepuerj@gmail.com
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos da Silva Oscar Júnior, Coordenador(a) do
Programa de Pós-graduação Stricto Sensu, em 17/09/2025, às 14:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art.
4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 114137549 e
o código CRC 9450039C.

Referência: Processo nº SEI-260007/040002/2023 SEI nº 114137549

Rua São Francisco Xavier, 524, - Bairro Maracanã, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20550-900
Telefone: - https://www.uerj.br/  
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